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EXTRATO DE ATA 0 COMITÊ EXECUTIVO DE TI - CETI 
Extrato de Ata da  3ª reunião CETI - 2025 (Planos de Ação IGOV-TIC-JUD - 

2025) 
1)​ IDENTIFICAÇÃO: 
 
Data/Hora/Local da Reunião: 
29/07/2025 – 14h às 16:30h - presencial - sala da SECTI 
 
Participantes (Membros): 

- SECTI Gilmar Jose Fernandes de Deus
Desiree Hernandez Mausbach - COSIS 

- COSIG Lucas Barke Bruzon
Alexandre Alves da Cova - SAMC 

- SPGTI Beatriz Rodrigues de Melo
- SGEM Davi Marta da Silva

Hélio da Conceição Camillo Junior - SPGTI 
 
 
Pauta/Finalidade: 

1.​ Revisão do planejamento das ações do Plano Diretor de Tecnologia da 
Informação - PDTI 

2.​ Revisão do planejamento das ações do Plano de Transformação Digital - 
PTD 

 
2)​ DEBATE: 
 
Foram revistos os projetos contidos no PDTI e PTD, para o ano de 2025 e 2026 e 
revisadas as ações necessárias para o cumprimento do planejado em cada um dos 
Planos. Após debates optou-se por excluir o que se trata apenas de aquisição, por 
entender não estar no escopo definido: projeto. O Comitê definiu que as reuniões 
serão realizadas a cada dois meses para monitorar o progresso dos Planos em 
relação ao que foi planejado e o que foi de fato executado. Foi definido também 
que o marco inicial do projeto será a partir do start do documento que oficializa a 
demanda. As planilhas foram compartilhadas com os todos os membros e seus 
substitutos presentes, para ratificação e ou novas inclusões que porventura não 
tenham sido feitas durante a reunião, bem como a complementação de 2 itens 
faltantes no PTD pela SAMC/COSERTI, com prazo  estipulado até 01/08/2025. 
3)​ DELIBERAÇÕES: 
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Assunto Responsável Prazo 

1.​ Agendar reunião bimestral para monitorar o 
progresso dos planos = planejado x 
executado. 

SPGTI A cada bimestre 

2.​ Marco inicial do projeto = a partir do start 
do documento que oficializa a demanda 

Cada Demandante Definido pelo 
Demandante 

3.​ Complementação dos itens faltantes PTD
​ ​ ​ ​  

SAMC/COSERTI até 01/08/2025 

4)​ ENCERRAMENTO:  
 
Concluídos os trabalhos, eu, Beatriz Rodrigues de Melo, Chefe da Seção de 
Planejamento e Governança de TI, lavrei a presente ata que, conforme deliberado, 
será publicada na Intranet e seu extrato será publicado na página de Internet deste 
Tribunal. 
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